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1. DISPOSIçõES PRELIMINARES
A CÂMARÂ Oe SruÃo DrAS, inscrita no cNpl - MF sob o no 32.741.183/0001-92,
por intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados pela portaria no
50, de 02 de janeiro de 20.23, torna público, para conhecimento dos interessados,

lu_e_laIl realzar licitação do tipo MENoR pREço poR rrEM, sob a modaiidade
PREGAo PRESENCIAI no o412o23, para a contratação de empresa para
pulsiego de mobiliário para utilização nas dependências dá Gmara üunicipal de
simão Dias, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I deste Edital.

DATA DE ABERTURA: r9/o9/2o29 (dezenove de setembru de dois mir e
vinte,e fiês)
HORÂRIO: 4):d)h (nove horas).
LOCAT DA SESSÃO pÚAtlcl: Rua presidente Vargas, no 141 kntrq Simão
Dias/SE

l.l..A licitação será regida na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2ooz, e,
subsidiariamente, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1693, obede;Àndo
integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal no 2.134, de 20 de
março de 2013, e, ainda, pela Lei comprementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos àiftomas
legais.

1.2. Fazem pafte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN;
ANEXO II - MODELO DE PROCURACÃO:
ANEXO III - MODELO DE DECLARASO nrqulsrros DE HABILTIAçÃO; e
ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENORES.
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PREGÃO PRESENCIAT NO (I4l2023

2. DO OBJETO
2.1. A.presente ricitação tem como objeto a contratação de empresa para aquisiçãode mobiliário para utilização nas dependências da câmara Municipal de simão Dias,
conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste ediül;

2,2. A despesa grobar com a aquisição e fornecimento parcerado, de que trata oobjeto, está estimada em Rg 26.249,gr (vinte seis mir duzentos 
"'qrrrJntu 

à nou"reais e noventa e um centavos), conforme o disposto no Anexo I desÉ Edital. 
-
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3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2023 desta Gmara, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo:

. UO: 01001 - Câmara Municipal de Simão Dias
o Ação: 01.031.0008.1059 - Aquisição de Equipamentot Mobiliários e Veículos

para a Gmara Municipal
. Elemento de Despesa: 4490.5200 - Equipamentos e Material Permanente
. Fonte de Recursos: 15000000

4. CONDrçõES PARA PARTTCTPAçÃO
4.1. Somente poderão participar desta licitação as Microempresas - ME's e
Empresas de Pequeno Porte - EPP§ que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que
detenham atividade compatível e pertinente com o seu objeto;

4.1.1. Essa participação exclusiva de Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno
Porte - EPP's deve-se em virtude do valor máximo estimado do certame não
ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento aos
preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, com a redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014.

4.1.2. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's que fizerem
uso dessa condição para participação e obtenção das prenogativas legais deverão
apresentar, no ato do credenciamento, comprovação da condição de Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte, mediante Declaração, sob as penas da lei, de que
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa frsica, agricultor
familiar ou sociedade cooperativa, o que o tornará apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nosart. 42aoaÊr..49 da Lei Complementar no 123, de 2006,
na forma do art. 13, §2o do Decreto Federal no 8.538, de 6 de outubro de 2015, ou
através de Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, de acordo com a
Instrução Normativa no 81, de 10 de junho de 2020, do Departamento Nacional de
Registro Empresarial e Integração - DREI, devendo essa ter sido emitida no ano em
curso, e no caso de Microempreendedor Individual, a Certidão poderá ser substituída
pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo
Portal do Empreendedor do Governo Federal

4.1.3. Em não havendo a participação de ME's e/ou Epp's, a licitação reverter-se-á,
automaticamente, às demais empresas que porventura demonstraram interesse e se
achem presentes na condição de pretensas participantes, em conformidade com o

1
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Art. 49 da mesma Lei Complementar 123/2006 e em atendimento ao Princípio
Constitucional da Eficiência dos Atos da Administração Pública.

4,2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste
processo licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das
situações a seguir:

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissoluSo ou
liquidação;

b) consorcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem
como as que estejam punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar
com a Administração Pública;

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

4.3. A participação na licitação importa total e inesüíta submissão dos proponentes
às condições deste Edital;

5, DO CREDEI{CIAMENTO E REPRESENTAçÃO
5.1. A_Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, iunto ao pregoeiro, por
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o
credencie a participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante,
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a carteira
de Identidade ou outro documento equivalente;

5.2. o credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes
neste Pregão, ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais
atos inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no
Anexo II deste Edital;

5.3. o credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social
vígente da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de
preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome do proponente, procuração ou carta de credenciamento
firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato constitutivo,
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Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à

comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser
credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, inclusive
os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser socio, proprietário, dirigente
ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a pafticipação nesta
licitação, confonne disposto no inciso VII do art. 40 da Lei no 10.520/2002. A
referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de
credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e
proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital;

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não
terá sua proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de
lances. Pode até ser declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere,
em menor preço, a sua proposta por escrito ou que as demais proponentes venham
a ser desclassificadas, sucessivamente, na habilitação;

5.6, Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou
procurador para mais de uma Licitante;

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a pafticipação de licitante retardatária, a
não ser como assistente ao ato público.
5.8, As Microempresas - MEt e Empresas de Pequeno Pofte - EPP's que fizerem uso
dessa condição para participação deverão, no credenciamento, apresentar ao
Pregoeiro comprovação da condição de Microempresas - ME's e Empresas de
Pequeno Porte - EPP's mediante apresentação de Declaração de que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empres de pequeno
porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao
aft. 49 da Lei Complementar no 123, de 2006, ou Certidão simplificada, emitida pela
respectiva Junta Comercial e expedida no ano em curso, conforme estabelecido no
item 4.1.2.

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVETOPES
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em
conformidade com este Edital;
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6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de
Preços" e "Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não
transparente e separados;

6.3, O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as
sepu intes informações :

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMAO DIAS
ENVETOPE N.O 01 - PROPOSTA DE PREçOS
EDTTAL DO PREGÃO No _/2023
[Razão social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo
as^segu i ntes informações :

CÃMARA MUNICIPAL DE sIMÃo DIAS
ENVEIOPE N.o 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
EDTTAT DO PREGÃO No _/2023
[Razão social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empÍesa licitante]

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio
eletr6nico ou similar;

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições
de quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;

6.7. o recebímento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito
contra a câmara Municipal de simão Dias, obseruadas as prescrições da legislação
específica.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1. O envelope "1", com o útulo.PROPOSTA DE PREÇOS,,, deverá conter:

7.1.r. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em lÍngua
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da
empresa licitante ou por seu preposto, legalmente estabelecido;

7.1.2. os preços serão apresentados em argarismos, por extenso, cotados em
moeda nacional, considerando-se os preços unitários com'02 (duas) casas decimais
após a vÍrgula, e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os
tríbutos, taxas, custos com embalagens, encargos sociaiE tiabalhistas e
previdenciários, frete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e
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quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Não será
permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado;

7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefunefax para contato, no da
conta corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, coneio eletrônico (e-mail);

7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas,
inclusive marca, observando-se as especificações contidas no Anexo I - Termo de
Referência;

7.1.5. Prazo de entrega dos materiais, que não poderá ser superior a 15 (quinze)
dias consecutivos, contados a partir da Emissão da Nota de Empenho; e quando os
materiais apresentarem prazo de validade, a mesma deverá ser de pelo menos 06
(seis) meses, contados a paftir da data da entrega;

7.1.6. Preços unitários e totais dos itens e o preço global da proposta, em moeda
corrente nacional, em algarismo e por extenso;

7.1,7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os
unitiírios e, havendo discordância entre os valores em algarismos'e por e*enso,
prevalecerão estes últimos;

7.1'8. os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período conEatado, e
deverão üazer inclusos os impostos, taxag fretes e quaisquer outras despesas,
inerentes ao objeto licitado;

7.2. A simples pafticipação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste pregão;

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contado da data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser
explicitado na proposta. caso o referido prazo não esteja expressamente
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de
Julgamento;

8. DOS D(rcUMENTOS DE HABTTTTAçÃO

8.r. DA FORMA DE APRESEilTAçÃO
8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DocuMENTos DE
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em originai(Aesde que 

"*, poú, n..,.
retidos e ser autuados no processo), por qualquel processo de cópia autãniúàa por
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cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da
Imprensa Oficial;

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses
últimos deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evtar transtornos e
facilitar os trabalhos do Pregoeiro.

8.2. DA HABTLTTAçÃO JURÍDICA
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades
Anônimas, .acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no
qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades
da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

8,2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamànto
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALTIISTA
8.3.1._ Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoa Jurídica (cNpJ), do
Ministério da Fazenda;

8.3.2. certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal,
mediante a apresentação da certidão conjunta l{egativa de Débitos relativos
a Tributos Federais e Dívida Ativa da união abrangendo as contribuições
sociais abrangendo os cÉditos tributários relaÍivos às contribuiiões
sociais previstas nas alíneas "a", "6" e "c" do parágrafo único do art. ti da
!ej_1o 8.2!2r de 24 de julho de 1991 conforme portãria Conjunta pGFN/SRF no
1.751, de 0211012014; Estadual, mediante a apresentação oa cértioão Negativa de
Debitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio-ou sede
do licitante; e Municipal, mediante apresentação da certidão Negativa de Debitos
Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do
licitante;

8.3'3._certificado de Regularidade do FGTS - cRF, relativo ao FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federal (CEF);

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, . /
mediante a apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistai - CNDT. 
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8.3.5, A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatiíria(s)
deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar no t23t2006;

8.3'5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto,
apresentar os documentos elencados nos subitens g.3.1 a g.3.3 deste Edital, mesmo
que contenham alguma restrição;

!.3:5:.rr.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
Trabalhista exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e
gmprgsa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certáme, ó prazo oe'os (ciím)
dias úteis, contados a partir do momento em que fo(êm) aeclarada(s) à(sj
vencedora(s), pronogáveis por igual período, a critério dá Gmara, 

'pãra 
a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negaiira;

9.1.-5.1:2. A não _regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
8.3.5.1.1, implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei no s.666i93, senoo raàuttaáo à láministração
convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em)
a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.

8.4. DECIÁRAçÃO nrUerrvl A TRABAIHO DE MENORES
8.4'1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo IV deste
Edital, expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatoze anos;

8.s. DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:
8.5.1. Atestado(s) ou certidão(ões) de fornecimento similares, em nome da licitante,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.5.2. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação.

8.6. DA QUALTFTCAçÃO ECONôMrCA FTNANCETRA
8.6'1. certidão Negativa de Falência e concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. No caso do documento mencionado neste item não fixarprazo-de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da oata àe sua
emissão;

8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órg
dispensam a necessidade de autenücações' e, em
informações constantes no documento ãpresentado,

ãos ou entidades públicas,
caso de deficiência nas
os mesros poderão ser
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conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A
Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos de informações, no momento da veíficação da habilitação. ocorrendo
essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela
verificação, a Licitante será inabilitada;

8'8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

8.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a
todos os licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em
poder do Pregoeiro (sob a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15
(quinze) 

-dias, 
findos os quais a documentação deverá ser retiráda, sob pena de

inutilização.

9. DO PROCEDIMENTO E JUTGAMEilTO DAS PROPOSTAS E DA
HÂBILIÍAçÃO

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão
de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o pregoeiro procederá a abertura
das Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus
anexo^s, com a conseqüente divulgação dos preços cotados pelas licitantes
classificadas;

9.3' Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do
MENOR PR^EÇO PoR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento, as
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade
definidos neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade doi preços
propostos com os praticados no mercado;

9'4. serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante
que apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as
demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até L00/o (dez.por cento) à de menor preço. para julgamento e
classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por ilem;

9.5. Não havendo pero menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no
item anterior, serão selecionadas as propostas que apiesentarem os menores preços,
até o máximo de 3 (três), independentemente do'varor. No caso o" Àrpí" no,preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, seja qual fur o número de
licitantes;
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9.6. caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado
softeio, também, para determinação da ordem de oferta doi lancãs;

9.7. o Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos
itens 9.3 a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta
escrita de maior preço, seguido das demaiE em ordem dàcrescente de vabrj

9.8. o Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances,
bem como^o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia
comunicação às Licitantes, concordância unânime e expressa destas e menção na
Ata da Sessão;

9.9. somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último
apresentado;

9,10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operações_aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se
às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços
unitários e por esoito. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do
valor da proposta;

9.11. será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo
Pregoeiro, todas as participantes qualificadas manifestarem 

'desintéresse 
em

apresentar novos lances, ou quando encerado o prazo estipulado na forma do
subitem 9.8;

9.13. caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo pregoeiro a
conformidade entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) pieço(s) e-o varor
estimado para a contratação, ficando vedada a aceitação'oà pioàósta(, com
valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Reierência'- Ànú'i'oestu
Edital, no(s) item(ns) conespondente(s);

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o pregoeiro
examinará a aceitabiridade da(s) prímeira(s) crassificada(s),' qúunto ãã ool-"L .valor(es), decidindo, motivadamente, a reifeito. ficando úãoàoa a aceitalâã oe
plg?"s.Ío, com vator(es) 

_unitário(s) superior(es) a(os) estimadolsl no rermã ae
Kererencla - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

9..15..o Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor varor, com
vistas à redução do preço;
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c) apresentarem proposta final com preço superior ao máximo fixado.

9.16. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar,
após negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a
documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para
confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item g deste edital;

9.17. se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço,
negociará com a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verifica-rá as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de
uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que
será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);

9-18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais
das Licitantes presentes à sessão deste pregão;

9.19. ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo
a Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com
a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou so conhecidos após o
julgamento;

9.20. o encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para
assentamento de fatos relevantes que ocoreram, que deverá ser assinada pelo
Pregoeiro (e Equipe de Apoio, se necessiário) e pelos representantes legais e/ou
procuradores das Licitantes presentes;

9.21. Toda e qualquer decraração feita peros representantes regais e/ou
procuradores das Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validadJ qualquer
reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a sessão respectiva iuà nao
tiverem registro na referida Ata;

9.22. constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital,
a Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) itemjs) ofertado(s);

9.23. Serão consideradas inaceitáveis as propostas gue:
a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais

Licitantes;
b) contiverem cotação de objeto diverso daquere requerido nesta

licitação;
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9.24. caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do
Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de classificação
das Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de
acordo com a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do
Pregoeiro;

9.25. se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes
inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do
art. 48, § 3o, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras
propostas ou nova documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou
inabilitação;

9.26. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços
referentes ao Critério de Aceitabilidade.

10. DO RECURSO, DA ADJUDTCAçÂO r Ol HOMOLOGAçÃO
10.1' Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora péb pregoeiro, qualquer
Licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção íe r.ecorier, co,
registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de carta de
credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes
poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, que
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes aõsegurada'vista
imediata dos autos;

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a
decadência do direito ao recurso, e a adjudicaso do objeto da licitaçãã peb
Pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento do processo à áutortoaoe competente
para homologação;

10.3. o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

10.4. os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser
entregues no setor de licitação desta câmara, no prazo estabelecido no item 10.1,
das 08:00 às 13:00 horas, diariamente, exceto aos siíbados, domingos e reriãaos;

10.5. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou
encaminhá-lo, devidamente informados, à autoridade competente;
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10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e
homologará o procedimento;

10.7. o recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11, DO PRA,ZO DE ENTREGA

ll.l. O prazo máximo de entrega dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias
consecutivos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho pelo licitante
vencedor, na sede desta Câmara.

12. DAS COI{DrçôES DE RECEBIMENTO DO OBTETO

12.1. caberá ao Diretor Financeiro atestar o recebimento dos materiais, bem como
emitir o Termo de Recebimento.

l]:2:O objeto deste Pregão será recebido de acordo com o Art. 73, II, alíneas.'a,,e
"b" da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores.
L2.3. o recebimento dos equipamentos será efttuado pela fiscalização da
contratante, a qual poderá, iunto à contratada, solicitar a correção de eúentuais
falhas ou iregularidades que forem verificadas no me$no, ou até mesmo substituÊlo
por outro novo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias cons€cutivos, contado a partir
do recebimento daquele que for devolvido.

13. DO PAGAMENTO
13.1' os pagamentos serão efetuados mediante apresentação das notas
fiscais/faturas do fornecimento, objeto do contrato. As referidàs notas fiscais
deverão ser apresentadas no protocolo desta câmara, acompanhadas da seguinte
documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto q-ue os
fornecimentos foram executados; ceftificado de Regularidáde de situação do F6rs -cRF, certidão Negativa de Débitos para com aé Fazendas Federá|, Estadual e
Municipal, além da CNDT;

13.2' Na hipotese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentaçeo oã nàvos
documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao cbru-rnarÁurr nennlma
responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos
estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentaçãó n-áuit-para
liberação dos seus créditos, o contrato será rescindido unitateiãtmàÀtá bero
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CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao
recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e atestados
na forma do item 13.1.

14. DAS SANçOES ADMINTSTRATTVAS

14.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das
condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo
com a gravidade da falta e a critério da Câmara, as seguintes sanções
administrativas:
14.1.1. Não assinar a nota de empenho/ ou ordem de fornecimento /ou contrato,
quando convocada no prazo de validade de sua proposta;
14.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
14,1.3. Apresentar documentação falsa;
14.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão;
14.1.5. Falhar ou fraudar na execução;
14.1.6. Não mantiver a proposta;
14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
14.1.8. Fizer declaração falsa;
14.1.9. Cometer fraude fiscal.
14.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à
Empresa Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou
inexecução total ou parcial do objeto:
14,2.1. Advertência;
14.2.2. Multa de 0,5Yo ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de
atraso no fornecimento dos seruiços;
14.2.3. Multa de 100/0, aplicada sobre o valor da ordem de fornecimento/ou
empenho e/ou contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de
Empenho;
14.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da nota de empenho e/ou contrato,
ry gry de inexecução total ou rerisão por culpa da Empresa iroponente;
14,2.5. Multa de 0,5olo ao dia, apricada sobre o varor da Nota de empenho e/ou
contrato, por descumprimento de outras obrigações previstas neste Eàital e seus
Anexos.
14,3. As multas deverão ser recolhidas à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificado do ato que as
impuser, exauridos todos os recursos administrativos e o direito de ampla defesa;
14.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente , sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
14.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado
CON] KA_-TADA o contraditório e ampla defesa;

tlríao Dl'.
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15.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública,
qualquer pessoa fisica ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste Pregão;

15.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser
protocolada no Setor de Licitação desta Gmara, no horário das 0g:00 às 12:00 h,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;

15.r.2. o esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital,
poderão ser requeridas, por escrito, ao pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na
Sala da Comissão de Licitação desta Gmara, no horário das 0g:00h às 12:00h,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, inclusive, pelo telefone;

15.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 01 (um) dia útil;

15.1.4. caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada
nova data para a realização do certame;

15.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas;

15.3. caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou,
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, náo apresentar
situação. regular, de que trata o item 8, deste Edital, a àmara poderá convocar,
para 

_substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-ro em iguar prazo e nas condições de suas propàstar,
podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade
!9 orwosta e o cumprimento das exigências habil-itatórias, ou revogará o piàcerso
Licitatório, observado o interesse público;

&
tl.iSDlr
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15,3.1. Os documentos exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que
forem de emissão da própria proponente, deverao ser datilografados ou impressos
em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e
assinados por seu representante Iegal ou preposto legalmente estabelecido. A
exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório;
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15.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação;

15.5. O resultado do presente certame será divulgado no euadro de Avisos desta
Câmara, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de
divulgação;

15.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução,
manter as condições de habilitação apresentadas na licitação;

15.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas
condições os acréscimos ou supressões de até 250lo do objeto licitado, nos termos do
§10, artigo 65 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores;

15.8. o Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente, na sala da
comissão Permanente de Licitação da câmara, onde serão prestados todos os
esclarecimentos, caso solicitados pelos interessados, estanáo disponível para
atendimento nos dias úteis, das 08:00h às 12:00h, na sede da Gmara, descritos no
preâmbulo deste Edital, ou ainda pelo site: https://camaradesimaodias.se,gov.brl

15.9. o Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais,
desde que não reste infringido o princípio da vinculaçãô ao instrumento
convocatório;

lI-10,. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase desta
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das eàpecificações
do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedadaa inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta ou na documentação de habilitação;

15.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a câmara de simão Dias não será, em nenhum caso, responsável
pgr Tles custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório;

15.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimid
informações e dos documentos apresentados em quarquer fase da licitáção;

ade das
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15.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
traníerida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em
contrário;

15.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Câmara;

e
o

15.15. o desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
Pregão;

15.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por
parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

15.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou
apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação;

15.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à
contratação, salvo disposição em conúário;

l_5.19: A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até
15 (quinze) minutos da hora estabelecida neste pregão;

15.20. caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo poderá
suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de
analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os àé áreas
envolvidas para manifestação, ou para promover diligências destinadas a esclarecer
ou complementar-a instrução do processo, desde quà não implique em inclusão de
documento ou informafro que deveria constar inicialmente; 

'devendo 
pro.eáãi ao

registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;

15.21. os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio;

15.22. A Câmara de Simão Dias reserva-se o direito de:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem veríficadas razões d
interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, ou anular
procedimento licitatório, quando constatada ilegalidade no seu processamento;
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b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de
propostas, na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a
formulação das mesmas;

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a

Simão Dias/SE, 04 de setembro de 2023.

nova data.

15.23. A Gmara poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
deconência desta licitação e rescindir o conespondente contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o
contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou
quando ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que
comprometam a sua capacidade econômica e financeira;

b) a contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou
contratar com qualquer órgão da AdministraSo pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a
nulidade da adjudicação.

15.24. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada
ofe.re-ce1 garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o
satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas;

15.25. A câmara e as licita-ntes do ceftame elegem o foro da cidade de simão Dias,
para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

2 alúloDb
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ESTADO DE SERGIPE
cÂulne MUtvrCTpAL DE srMÂo DIAS

PREGÃO PRESEI{CIAL I{O (I4l2023
AI{EXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1 . OB'ETO
1.1 Contratação de empresa para aquisição de mobiliário
dependências da Câmara Municipal de Simão Dias.

2 - PROCEDII{ENTOS OPERACIONAIS
2.1 O Wazo máximo de entrega dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias
consecutivos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho pelo licitante vencedor,
na sede desta Câmara.
2.2 convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota
de Empenho, como previsto no art. 64 da Lei no 8.666/93.

.2.3 o recebimento dos eguipamentos ora licitado dar-se-á de acordo com o art.73, II, ,.d, 
e"/'da Lei no 8.666/93.

para utilização nas

3 - RECEBIMEITO
3.1.o recebimento dos equipamentos será efetuado pela fiscalização da contratante, a qual
poderá, junto à contratada, solicitar a correção de eventuais falÉas ou irregularidaáes que
forem verificadas no mesmo, ou até mesmo subsütuÉlo por outro novo, no prazo máximo de
05 (cinco) dias consecutivot contado a partir do recebimento daquele que for devolvido.

4 - P1ÁNIIHA DE PREçOS

ITEM UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL

01

mateíal esüutura aço, material
revestimento assento e en@sto @uro ecologico,
material encosto compensado multilaminado e
espuma injetada, rnaterÉl assento compensado
multilaminado e espuma injetada, üpo base
giratória com 5 rodízios, tipo encosto regutát/el,

superÍicial esfutura pintuÍa epóxi, quantidade
5 unidades.

Cadeira escritorio,

racteí
a compoio braço cobraços requláveis, preta
ca sstica isadiciona de aaporo beça

de eatturalagemregu nclinação

UN 12 R$ 926,23 R$ 11.114,76

02

iretor 4 lugares com braço em
couro. - ideal para salas de espera, recepções,
auditorios etc. Confeccionada em espuma de alta
densidade pÍeÍnium, revestida e bàse de aço, alia
confoÍto e durabilidade.

Cadeira longarina d

UN 15 R$ 1.009,01 R$ ls.135,1s

TOTAL 91

l9

,ri ?*
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5. DA EXCLUSMDADE (aÊ. .18, inc. III da LC no L23lO6).

5.1 Somente poderão participar da licitação Microempresas - ME,s e Empresas de
Pequeno Porte - EPP's, tendo em vista que essa participação exclusiva de ME,s e
EPP's deve-se em virtude do valor máximo estimado dos itens do certame não
ultrapassar o limite de Rg 80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento aos preceitos
do art. 48, inc. I da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 200à, com a
redação dada pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014.
5.1.1 Em não havendo ME's e Epp's nos respectivos itens, os mesrnos serão
redirecionados as demais licitantes.

6, Garantia:
6.1 A abertura dos chamados técnicos relativos à garantia dos equipamentos deve ser
feita através de central de Atendimento do fabricante, por meio àe'ligação telefônica;
6.1.1.os equipamentos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso-além de estar
na linha de produção atual-do fabricante (não descontinuad'os) na data de entrega;
6.1.2 A garantia contra defeito de fabricação não poderá ser ínferior 12 (doze) àeses
contados a partir do seu recebimento definitivo.
6.1.3.Todas as unidades gue fazem parte do computador deverão, obrigatoriamente,
ser idênticas entre si para todos os seus componentes em termos de marcas e
modelos: teclado, mouse, monitor, periféricos, acessórios e gabinetes;
6.2 - Assistência Técnica:
6.2.1 - A empresa vencedora deverá disponibilizar assistência técnica autorizada
durante todo período de garantia.
6.2'2 - Para a assistência técnica todo o custo de envio e devolução dos
equipamentos, correrá por conta da empresa vencedora da licitação e/ou fúricante
do produto.

7. OBRIGAçõES DO CONTRATANTE:
7.1. Exigir da contratada o fiel cumprimento do termo de referência, edital e nota de
empenho e/ou contrato, bem como zelo no fornecimento e no cumprimento dos
prazos;
7.2. Fornecer a contratada todas as condições necessárias para perfeito fomecimento
dos itens solicitados.
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da nota de empenho e/ou Contrato;
7.4. Receber 9 objeto no prazo e condições estaberecidas no ediial e seus anexos.
7.5. Acompanhar e fiscarizar o cumprimento das obrigaçõesoíCã.ti.taoa, âiià*í, o.
9omi5ão/servidor especialmente designado;
7.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor conespondente ao fornecimento clo
objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;
7.7. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pera
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução oo praente iãrmo ae
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÂo DIAS

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

S. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:
8.1. Fornecer os itens nos quais sagrar-se vencedora da licitação;
8.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los
na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com a Câmara Municipal de Simão Dias/SE.
8.3. Manter, durante toda a execução da nota de empenho e/ou contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação;
8.4. A inadimplência do Fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao
Contratante, nem poderá onerar o objeto contratado, razão pela qual o Fornecedor
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com
ao Contratante.

9. DAS SANçõES ADMINISTRATWAS:

9.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002frcará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem p§uízo das
demais cominações legais, a licitante que:
9.1.1. Não assinar a nota de empenho/ ou ordem de fornecimento /ou Contrato,
quando convocada no prazo de validade de sua proposta;
9.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
9. 1.3. Apresentar documentação falsa;
9.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
9.1.5. Falhar ou fraudar na execução;
9.1.6. Não mantiver a proposta;
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.8. Fizer declaração falsa;
9.1.9. Cometer fraude fiscal.
9.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à
Empresa Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou
inexecução total ou parcial do objeto:
9.2.1. Adveftência;
9.2.2. Multa de 0,5olo ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de
atraso no fornecimento dos serviços;
9.2.3, Multa de 10o/o, aplicada sobre o valor da ordem de fornecimento/ou empenho
e/ou Contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho;
9.2.4. Multa de L0o/o, aplicada sobre o valor da nota de empenho e/ou
caso de inexecução total ou rescisão por culpa da Empresa proponente;

Contrato, no I
2
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9.2.5. Multa de 0,5olo ao dia, aplicada sobre o valor da Nota de empenho e/ou
Contrato, por descumprimento de outras obrigações previstas neste Edital e seus

Anexos.
9.3. As multas deverão ser recolhidas à Secretaria Municipal de Finangs, no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação do ato que as

impuser, exauridos todos os recursos administrativos e o direito de ampla defesa;

9.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

9.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA

o contraditório e ampla defesa;
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oUToRGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a

procuração em seu nome (nome, endereçolrazão social, etc.)).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado)'

oBJETO: Representar a outorgante no Pregão n" 12Q23 - Câmara Municipal de

ESTADO DE SERGIPE
cÂnrane NTUNICIPAL DE stntÃo oIes

PREGÃO PRESEI{CrAL t{o 04/2023

AilEXO II

PROCURAçÃO (Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCTAL N.o 

-/2023 

- Câmara de

de de2023.

NOME/CARGO

PODERESI Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas,

juntar documenú, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofrcios e

ielatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular

ofertas e tanéeiae preços, interpor recursos, renunciar ao direitO de recursos enfim,

assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel

cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer

das fases do Pregão no 12023.

23
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PREGÃO PRESENCIAL NO O4l2023

ANEXO III

DECIÂRAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO
(Modelo)

Ref.: pREGÃO pRESENCIAL N.o _/2023 _ Câmara de

inscrita no CNPJ n" por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _, portador da Carteira de
Identidade no e do CPF no _, DECLARA, em atenção ao disposto
no art. 40, VII, da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão
no )2023 da Câmara de

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Obseruação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do
credenciamento.)

Rur Prcildcrl€ V.r:.!. n'la7 - Cenlro-cEP: {94t040O - Slmlo Di.r/SE- TeL: (79) 361l-17t7- CI\rpJ 32.7.ll.lt3 n0f-92
24



+

\fü
Sllnlo Dla

ESTADO DE SERGIPE
cÂltene lruxrcrpÀL DE snuÃo ous

PREGÃO PRESENCIAL NO O4l2023

ANEXO tV

DECLARAçÃO DE EMPREGADOS MENORES (MOdCIO)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAT n.o _12023 - Câmara de

inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a) _, portador da Carteira de Identidade no
_e do CPF no DECIÁRÀ para fins do disposto no inciso V do art.
27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

*Observacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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Ressalva: emprega menor, a partir de quatoíze anos, na condição de aprendiz ( ),

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)


